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PARECER Nº 116/ 2007 
Projeto de Lei Complementar nº EM-006/ 2007 

 
 

RELATÓRIO 
 
 

                      Distribuído a esta Comissão, para análise e parecer, o Projeto de Lei 
Complementar de nº EM-006/ 2007, que altera os dispositivos da Lei Complementar nº 
083, de 20 de agosto de 2002 e dá outras providências.  
 
 

                              FUNDAMENTAÇÃO 
�
�

Após minucioso estudo, no que concerne a iniciativa a proposição 
ampara-se no art. 48, FDSXW, da LOM em simetria com o art. 164, III do Regimento 
Interno. 

�
Quanto à matéria que lhe constitui objeto, a proposição esta ancorada no 

art. 11, XIV, art. 90 e seguintes da LOM, em consonância com o art. 186 e seguintes da 
Constituição Estadual e arts. 196 e 203 e seguintes da Constituição Federal. 9HUELV� 

 
 

“Art. 11 - $R� 0XQLFLSDO� FRPSHWH� SURYHU� WXGR� TXDQWR� GLJD�
UHVSHLWR�DR�LQWHUHVVH�ORFDO�H��HVSHFLDO��

�
;,9�� ID]HU� FHVVDUHP�� QR� H[HUFtFLR� GR� 3RGHU� GH� 3ROtFLD�
$GPLQLVWUDWLYD��DV�DWLYLGDGHV�TXH�YLRODUHP�DV�QRUPDV�GH�VD~GH��
VRVVHJR�� KLJLHQH�� PHLR� DPELHQWH�� VHJXUDQoD�� IXQFLRQDOLGDGH��
HVWpWLFD��PRUDOLGDGH�H�RXWUDV�GH�LQWHUHVVH�GD�FROHWLYLGDGH� 

 
$UW�� ��� ²� $� VD~GH� p� GLUHLWR� GH� WRGRV� H� GHYHU� GR� (VWDGR��
JDUDQWLGD�PHGLDQWH�SROtWLFDV�HFRQ{PLFDV�H�DPELHQWDLV��TXH�YLVHP�j�
SUHYHQomR� H�RX�HOLPLQDomR�GR�ULVFR�GH�GRHQoDV�H�RXWURV�DJUDYRV�H�
DR� DFHVVR� XQLYHUVDO� H� LJXDOLWiULR� iV� Do}HV� H� VHUYLoRV� SDUD� D� VXD�
SURPRomR��SURWHomR�H�UHFXSHUDomR��
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$UW�� ���� ²� $� DVVLVWrQFLD� VRFLDO� VHUi� SUHVWDGD� D� TXHP� GHOD�
QHFHVVLWDU��LQGHSHQGHQWHPHQWH�GH�FRQWULEXLomR�j�VHJXULGDGH�VRFLDO�µ�

�
 

                                 CONCLUSÃO 
 
 
������3HOR� H[SRVWR, esta Comissão declara pela OHJDOLGDGH� 

FRQVWLWXFLRQDOLGDGH e MXULGLFLGDGH do Projeto de Lei Complementar  nº EM-006/ 2007.�
�
�
�
�
�

Sala das Comissões, 03 de Abril de 2007. 
 
 
 
 
 

$QW{QLR�GH�/LVERD�3DGXDQR�3HUHLUD�
     Relator 
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                        Secretário                                                                             Membro         
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